
N/IUNICÍPIO DE SOBRAL

Câmura Municipal de Sobrul

PORTARIA Ns 837 de 06 de setembro de 2023.

O PRESIDENTE ON CÂTUNRA MUNICIPAL DE SOBRAL, NO USO dC

suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a referida servidora abaixo relacionada, após

o período exigido em lei, requer gozo de Licença Prêmio, conforme Lei ne

0381s2.

RESOLVE:

Art. le Conceder, nos termos do Art. 84, lnciso V da LOM, cf c Art.

104 da Lei Municipal ns 038 de 15 de dezembro de 1992, trinta dias de gozo de

Licença Prêmio, a que faz jus par força da Lei, a servidora lrene do Nascimento

Freitas.

Art. 2e Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOBRAL, em 06 de setembro

de 2A23.

PRESIDEIIIE

Plenário: Praça Dom Jerônimo, SiN - Centro - CEP: 62.010-390

Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, S/N - CEP: 62.010-445'Fax: (88)3677.7641 - Fone: (88) 3677.7600

www.camarasobral. ce. gov. br


